
 
 

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista da Medida Provisória nº 870/2019 

 

DECISÃO DA COMISSÃO 

 

Reunida nesta data a Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre 

a Medida Provisória nº 870, de 2019, foi aprovado o relatório do Senador Fernando Bezerra 

Coelho, que passa a constituir o Parecer da Comissão, o qual conclui, em face da 

admissibilidade, constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade, 

adequação financeira e orçamentária e adequada técnica legislativa, e mérito, pela aprovação 

da Medida Provisória nº 870, de 2019, e o acolhimento total ou parcial das Emendas n° 06; 

19, 20, 22, 136, 307, 309, 407, 423, pela inadmissibilidade das emendas n° 90, 91, 92, 93, 94, 

95, 207, 208, 324, 402, 479, 480, 481, 482, 483, 484, 485, 486 e pela rejeição das demais, na 

forma do Projeto de Lei de Conversão apresentado. 

Foram aprovados os destaques das Emendas nº 426 e 409, ficando automaticamente 

suprimido o inciso VIII do artigo 38 do Projeto de Lei de Conversão, renumerando-se os 

demais incisos. 

EMENDA Nº 409 

 

“Suprima-se o inciso I, §2º do art. 21 e dê se a seguinte redação ao inciso XIV, art. 21 e:  

´Art. 21. ......................................................................................................................................  

XIV - reforma agrária, regularização fundiária de áreas rurais, Amazônia Legal e terras 

quilombolas; 

......................................................................................................................................” 

 

EMENDA Nº 426 

 

“Art. 72. A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 14. Fica criado, no âmbito da Secretaria Especial de Fazenda, do Ministério da 

Economia, o Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, com a finalidade de 



disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências 

suspeitas de atividades ilícitas previstas nesta Lei, sem prejuízo da competência de outros 

órgãos e entidades. 

.........................................................................................................................” (NR)  

“Art. 16. O COAF será composto por servidores públicos de reputação ilibada e reconhecida 

competência, designados em ato do Ministro de Estado da Economia, dentre os integrantes do 

quadro de pessoal efetivo do Banco Central do Brasil, da Comissão de Valores Mobiliários, 

da Superintendência de Seguros Privados do Ministério da Economia, da Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional do Ministério da Economia, da Secretaria Especial da Receita Federal 

do Brasil do Ministério da Economia, da Agência Brasileira de Inteligência do Gabinete de 

Segurança Institucional da Presidência da República, do Ministério das Relações Exteriores, 

do Ministério da Justiça e Segurança Pública, da Polícia Federal do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública, da Superintendência Nacional de Previdência Complementar do 

Ministério da Economia e da Controladoria-Geral da União, indicados pelos respectivos 

Ministros de Estado.  

§ 1º O Presidente do COAF será indicado pelo Ministro de Estado da Economia e nomeado 

pelo Presidente da República. 

.........................................................................................................................” (NR) 

 

  

Brasília, 9 de maio de 2019. 

 

Deputado JOÃO ROMA 

Presidente da Comissão Mista 

 

 


